

LEI Nº 589/2005

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE DIAMANTINO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 375.971,89 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).
Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais.

Faço saber em cumprimento ao disposto no Artigo 27 da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino, autorizado abrir Crédito Especial no Valor de R$ 375.971,89 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil, Novecentos e setenta e um reais e oitenta e nove centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente à Reforma Geral da parte física da escola, ampliação da cozinha, refeitório e adequação ao PNEE na Escola Estadual “PLÁCIDO DE CASTRO”, correndo por conta da seguinte dotação orçamentária:
05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
05.03 – Convênios
12 - Educação
362 – Ensino Médio
08 – Manutenção e Revitalização da Educação
Reforma e ampliação da Escola Estadual “Plácido de Castro”

44.9051 – Obras e Instalações – R$ 375.971,89

Art. 2º – Os recursos para atender a despesas decorrerão por conta do Convênio No 901/2005, entre o Fundo Estadual de Educação _ F.E.E e a Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, com interveniência da Secretaria de e Estado de Infra-Estrutura, referente à Reforma Geral da parte física da escola, Ampliação da cozinha, refeitório e Adequação ao PNEE na Escola Estadual “PLÁCIDO DE CASTRO”, face o que determina o Artigo 43, item II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de setembro de 2005.

Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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